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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

PORTARIA DE PESSOAL Nº. 0160/2024, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

                                                  Revoga a concessão de licença 

Prêmio, concedida ao servidor muni-

cipal a seguir relacionado com o pe-

ríodo especificado. 

                                                                                                                                             
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Federado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica, referindo-se ao artigo 

79 incisos - II, V e XII - CONSIDERANDO-SE: 

 
a) de direito e efeito legal; 

b) a necessidade de oficializar a aludida portaria.  
  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica revogada a concessão da Licença Prêmio, do servidor municipal, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, descrita na Portaria de nº 0128/2023 de 30 de novembro de 

2023, publicada na edição de nº 001509, do dia 30 de novembro de 2023, a seguir descrito. 

 
Nº NOME CARGO/NÍVEL PERÍODO DA 

CONCESSÃO 
SECRETARIA

01 Fábio Magno Rossi Agente Governamental 
Administrativo 

02/11/2024 a 
02/05/2026 

Educação 

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efei-

tos, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Registre-se,  

       publique-se 
          afixe-se e 

         cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 04 de De-

zembro de 2024. 

 
ANTONIO DOS SANTOS MENDES 

Prefeito Municipal 
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